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Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte cinco, às dez horas, nas dependências 

da Secretaria de Estado da Educação - SEDU, e de forma online, com suporte da Plataforma 

Google Meet, reuniram-se, os membros do Conselho de Alimentação Escolar do Espírito 

Santo - CAE/ES, para discussão dos seguintes pontos de pauta: 1) Informes Gerais; 2) 

Ponderações sobre o Relatório Descritivo da EEEFM Angélica Paixão; 3) Selecionamento 

de fotos para o Quadro de Fotos, a serem anexados no Relatório; 4) Preparação inicial 

para a transição do próximo Mandato do CAE - Gestão 2026-2030. Estiveram presentes os 

conselheiros representantes: Secretaria Estadual da Educação (SEDU) - Titular: Déborah 

Faragó de Souza e Suplente: João Victor Silva Guimarães;  Sindicato dos Trabalhadores em 

Educação Pública do ES (SINDIUPES) - Titular e Presidente do CAE: Júlio César Alves dos 

Santos; Associação de Pais de Alunos do Estado do Espírito Santo (ASSOPAES) - 

Titulares: Elci Lobão Medeiro e Silvio Nascimento Ferreira.  Constituído o quórum, o presidente 

Júlio César iniciou a sessão. 1) Informes Gerais: O presidente Júlio César informou aos demais 

conselheiros sobre as atividades e eventos de interrese do CAE-ES, sendo elas: o 34º 

Congresso Nacional da UNCME, que ocorrerá no período de 25 a 28 de novembro; em 

seguida, o presidente destacou as ações para o monitoramento e assessoria da execução do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), realizadas pelo Centro Colaborador 

em Alimentação e Nutrição Escolar (CECANE), no mês de novembro, evidenciando o bom 

trabalho conduzido pela equipe do CECANE e a importância do momento para integração das 

instituições e auxílio no desenvolvimento das estratégias das ações do CAE-ES. Também, o 

Presidente informou que está sendo articulado um encontro com o Ministro-Chefe da Secretaria-

Geral da Presidência da República do Brasil, o Exmo, Sr. Guilhermo Boulos, para apresentar a 

proposta de criação do CAE Nacional. Por fim, o Presidente cientizou os demais conselheiros 

quanto à solicitação de Audiência, junto ao Secretário de Educação, Vitor de Angelo, para 

apresentar as demandas do colegiado, entre elas a discussão de uma forma de reposição e 

ressarcimento de valores, equivalentes às diárias das Diligências, que só são repassadas àqules 

conselheiros e conselheiras, que têm vínculo com o Estado, sendo servidor ou servidora pública. 
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2) Ponderações sobre o Relatório Descritivo da EEEFM Angélica Paixão:  neste ponto, o 

Presidente do CAE informou sobre o pedido da Sr.ª Promotora de Justiça de Guarapri, quanto 

às Diligências realizadas na escola Angélica Paixão, naquele município, a magistrada solicita o 

Relatório e os Registros colhidos pela Comissão de Diligências às Unidades Escolares 

(CODUEs). Em virtude da deliberação do colegiado de suspensão das ações que dizem respeito 

às Diligências, devido aos não repasses de valores condizentes com as diárias de conselheiros, 

que são servidores públicos; colocou em votação dois encaminhamentos propostos: um sobre a 

liberação do envio de Relatórios, Deiscritvo e Checklist,  Registros e demais documentação 

colhidas nas Diligências, realizadas na referida escola; e, o outro, que uma vez autorizada pelo 

Plenário todo material seria enviado para a Promotora do Ministério Púbnlico de Guarapari e 

para o Superintende Regional de Educação de Vila Velha, Rodrigo Simões Nunes. Pedindo a 

palavra, o conselheiro Silvio Nascimento, defendeu que o envio da documentação diligencial 

deveria ser feito somente para a Promotora, não devendo, neste momento, ser encaminhado 

para a SRE Vila Velha. Indagando os demais conselheiros, o presidente obteve resposta 

unânime de acordo com a proposta, sendo todos favoráveis à destinação dos documentos 

apenas à Procuradora de Guarapari; e não a enviar para o Superintendente, apesar de na data 

das Diligências o Superintendente ter acompanhado a CODUEs, por responder pela insitiuição, 

em virtude do afastamento da diretora titular para gozo de férias. Assim as deliberações dos 

encaminhamentos versaram apenas sobre o pedido da Promotoria, acima epigarafada, como ato 

de exceção. 3) Selecionamento de fotos para o Quadro de Fotos, a serem anexados no 

Relatório: Considerando o Parecer votado no 2º ponto de pauta, o Presidente Júlio César, 

solicitou aos conselheiros presentes que enviassem fotos e outros registros documentais, que 

fizeram na diligência para composição do Relatório, devendo o registro ser enviado com a 

respectiva legenda. 4) Preparação inicial para a transição do próximo Mandato do CAE - 

Gestão 2026-2030: No último tópico da pauta, o Presidente informou quanto aos envios feitos 

ao Secretário de Educação para realização de Reunião, para que no encontro se registrassem a 

solicitação da publicação do novo Regimento Interno (REGINCAE), após mais uma revisão; e, 

demais trâmites para se providenciar a recomposição do Conselho, com renovação dos 

membros, quando for o caso. Assim, não havendo nada mais a se tratar na sessão e com as 

devidas ponderações e concordância dos presentes, o presidente Júlio César deu a Reunião 

por encerrada,  sendo a presente Ata lavrada pelo Secretário do CAE-ES, Samuel Bastos, cujas 

assinaturas dos participantes serão providenciadas e seguirá para a publicização no portal do 

CAE-ES. 
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